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PROPOSTA DE INTERVENÇÃO 

 

Ressaltando a importância de uma escola ser bem estruturada com um corpo docente 

qualificado e preparado para realização das práticas escolares, também é necessário que a 

mesma esteja munida de uma infraestrutura adequada, com os recursos físicos e humanos 

necessários, garantindo assim ambientes mais estimulantes para que os estudantes se sintam 

motivados a participarem das atividades propostas diariamente naquele ambiente.  

Com isso, visando melhorar o espaço destinado as práticas escolares, foi proposta uma 

reforma na Escola Municipal Professora Margarete Maria Batista no município de São 

Romão/MG, a reforma acarretara mais conforto, comodidade e qualidade para a realização das 

práticas escolares propostas pela instituição de ensino, favorecendo ambientes mais 

confortáveis e organizados. 

O presente memorial descreve especificações e particularidades que regulam a execução 

dos serviços, os critérios de execução das obras da na Escola Municipal Professora Margarete 

Maria Batista, no município de São Romão/MG. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

 

1-Obra: O presente memorial descreve as soluções arquitetônicas e técnicas adotadas 

para a elaboração dos projetos e execução da obra de reforma da Escola Municipal Professora 

Margarete Maria Batista, no município de São Romão/MG. 

 

2-Metas: Execução da obra de reforma da Escola Municipal Professora Margarete 

Maria Batista, no município de São Romão/MG. 

 

 

3-Local: 

 

 

Figura 1: CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

 

 

  



4- Descrição do Objeto 

 

O documento em questão trata-se da elaboração do projeto técnico para execução da 

obra de reforma Escola Municipal Professora Margarete Maria Batista, no município de São 

Romão/MG, onde será de benefício a todos os jovens que ali estudam, melhorando o conforto, 

comodidade e qualidade de vida para os mesmos. 

 

O local hoje se se encontra na seguinte situação: 

 

 

Figura 2: Área externa 

 

 

Figura 3: Área externa 



 

        Figura 4: Cantina 

 

            Figura 5: Banheiro 

 

 



 

A execução das obras se dará através de administração indireta, onde o município estará 

adquirindo com os recursos do convênio todos os materiais e serviços, agregados, transportes e 

alugueis de equipamentos necessários para execução dos serviços. 

 

5-Justificativa: 

 

A justificativa apresentada é em face da necessidade de se preservar a estrutura da 

edificação, e buscar proporcionar um local confortável e estruturado para os alunos que fazem 

o uso da instituição de ensino. 

 

6- Como será utilizado: Será utilizada por crianças e adolescentes matriculadas na instituição. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Este memorial tem como objetivo complementar e esclarecer os elementos, serviços e 

fornecimentos que compõem o pacote orçamentário que servirá como balizador para formação 

de preços e pagamento dos serviços executados. 

A FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá fornecer uma cópia dos manuais de 

operação e manutenção dos equipamentos adquiridos e, ainda, certificados de garantia de 

equipamentos adquiridos 

 

PROCEDIMENTO  

 

O BDI engloba custos referentes à: administração central, seguros e garantias, 

contingências, despesas financeiras, remuneração e tributos sobre faturamento. 

O BDI calculado resultou em 29,52 %. 

 

 

 

 

 

 



1- REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARGARETE 

MARIA BATISTA 

 

1.1- SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1.1- FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA 

METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS 

 

A frente da edificação será fixada a placa da obra nas dimensões de 3,00 x 1,50 metros, 

em chapa galvanizada 0,26, afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em estrutura metálica 

viga U 2" enrijecida com metalon 20 x 20, suporte em eucalipto auto clavado pintadas na frente 

e no verso com fundo anticorrosivo e tinta automotiva. Ao final da obra, a placa deve ser 

removida na desmobilização da Contratada. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

1.2- DEMOLIÇÃO 

 

 

1.2.1 REMOÇÃO DE CALHA GALVANIZADA OU PVC, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO 

 

O item refere-se à remoção de calha galvanizada indicado na planta de cobertura – 

demolição. O item remunera inclusive afastamento e empilhamento, será medido em metros 

(m) conforme indicado em projeto arquitetônico e planilha orçamentaria. 

 



1.2.2 REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, VASO 

SANITÁRIO, TANQUE) 

 

Item refere-se à remoção das louças sanitárias marcadas em projeto. O item será medido 

em unidade conforme indicado em projeto arquitetônico e planilha orçamentaria. 

 

1.2.3 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO HIDRÁULICO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO 

 

Será demolido o piso cerâmico da edificação, os cômodos onde esse piso será demolido 

estão marcados em projeto. O item será medido em metros quadrado (m²) conforme indicado 

em projeto arquitetônico e planilha orçamentaria.  

  

1.2.4 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

 

Será demolido o rodapé cerâmico da edificação, os cômodos onde esse piso será 

demolido estão marcados em projeto. O item será medido em metros (m) conforme indicado 

em projeto arquitetônico e planilha orçamentaria.   

 

1.2.5 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE 

ARGAMASSA ESPESSURA MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO 

 

Deverão ser utilizadas ferramentas adequadas para a remoção do piso. Os entulhos deverão 

ser carregados, transportados e descarregados em local apropriado e licenciado ambientalmente 

para esta atividade ou descarte do bota-fora em local permitido pela prefeitura.  A unidade de 

medida será em metro quadrado (m²) conforme especificação de projeto e planilha 

orçamentária. O uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) é obrigatório. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 



A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

1.3- PISO  

 

1.3.1  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.  

 

Aplicar e estender a argamassa de assentamento tipo AC I, sobre base totalmente limpa, 

formando uma camada uniforme, em seguida aplicar o lado denteado da desempenadeira, 

assentando cada peça cerâmica esmaltada tipo extra de dimensões 60x60, comprimindo 

manualmente e aplicando pequenos impactos com martelo de borracha, a espessura das juntas 

deverá ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados e após no mínimo 72 

horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa de rejuntamento. A unidade de medida será 

em metro quadrado (m²) conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria.  

 

1.3.2 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014  

 

As peças cerâmicas esmaltado tipo extra de dimensões 60x60 deverão ser cortadas em 

faixas de 7cm de altura. Aplicar e estender a argamassa de assentamento tipo AC I sobre base 

totalmente limpa, formando uma camada uniforme, em seguida aplicar o lado denteado da 

desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa no tardoz das peças, posteriormente 

assentar cada peça cerâmica comprimindo manualmente e aplicando pequenos impactos com o 

martelo de borracha, a espessura das juntas deverá ser obtida empregando-se espaçadores e 

após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa de rejuntamento. A 

unidade de medida será em metros (m) conforme especificação de projeto e planilha 

orçamentaria. 

 



1.3.3 PISO EM GRANILITE/MARMORITE, ESP. 8MM, ACABAMENTO POLIDO, 

COR CINZA, MODULAÇÃO DE 1X1M, INCLUSIVE JUNTA ALUMÍNIO, 

RESINA E POLIMENTO MECANIZADO 

 

Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deverá ser muito bem 

limpo e lavado, com superfície rugosa. Os revestimentos em granilite devem ser executados em 

painéis de 1,20x1,20m, e não ultrapasse 1,50x1,50m no máximo, limitados por juntas de 

plástico. As juntas devem ser fixadas com uma camada fina de argamassa de cimento branco e 

areia (4: 1). A modulação de 1,00x1,00m garante melhor planicidade do revestimento. Prepare 

a massa com o cimento branco, areia, água e os agregados de granilite, de acordo com as 

instruções do fabricante. A argamassa de granilite será sarrafeada com régua de alumínio. Após, 

lançar o agregado puro do granilite por cima da massa aplicada anteriormente. Use um rolete 

(que pode ser feito com cano de PVC preenchido com concreto) para compactar os agregados 

na massa. Usar uma desempenadeira metálica para alisar a superfície.  

A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, antes do polimento. Junta 

Plástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3 mm (Altura X Espessura). Para fazer o 

polimento grosso, usar a máquina politriz com esmeril de grãos 36 e 60. Em seguida, iniciar o 

processo de estucamento, com uso do esmeril grão 120, em que se espalha cimento branco puro 

e água, formando uma nata, para calafetar os poros do piso. Utilizar ainda um rodo para 

movimentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resultado do 

polimento. Após três ou quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 

para tirar o excesso de cimento da superfície e dar o acabamento liso. O acabamento final pode 

ser feito com cera à base de petróleo ou duas demãos de resina acrílica, isto já com a superfície 

seca. 

Os revestimentos de Granilite Polido, são constituídos de uma de uma argamassa de 

cimento branco e ou comum e mármore moído no traço (50:80 kg) para pisos e (25:40:80 kg) 

para paredes. A espessura mínima da camada de revestimento em granilite é de 8 mm. 

Concluídos os serviços, o piso deverá ser completamente limpo, para efetuar o estucamento 

(calafetação dos poros) com cimento, corrigindo eventuais falhas 

 

1.3.4 RODAPÉ EM GRANILITE/MARMORITE, ACABAMENTO POLIDO, COR 

CINZA, ALTURA 7CM, INCLUSIVE POLIMENTO 

 



O item refere-se ao assentamento rodapé granilite, em acabamento polido, na cor cinza 

altura de 7 cm. A unidade de medida será em metro conforme especificação de projeto e planilha 

orçamentaria. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

1.4  REVESTIMENTO E ESQUADRIAS 

 

1.4.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE 

DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 

Item referente ao assentamento de revestimento cerâmico em em placas esmaltadas 

20x20cm assentado com argamassa, os revestimentos serão assentados no cômodo demostrados 

em projeto. O item será medido em metros quadrado (m²) conforme indicado em projeto 

arquitetônico e planilha orçamentaria.   

 

1.4.2 VIDRO COMUM LISO INCOLOR, ESP. 4MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE 

BORRACHA NEOPRENE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

 

O item refere-se ao assentamento de vidro comum liso incolor na espessura de 4mm nas 

janelas indicadas em projeto arquitetônico. O item será medido em metros quadrado (m²) 

conforme indicado em projeto arquitetônico e planilha orçamentaria. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

1.5 LOUÇAS  

 

1.5.1 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, CAPACIDADE 

22 LITROS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, 

VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 

ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 

COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

 

O item refere-se assentamento de tanque no local demarcado por projeto arquitetônico. 

O item será medido em unidade conforme indicado em projeto arquitetônico e planilha 

orçamentaria. 

 

1.5.2 ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 

COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

 

O item refere-se assentamento de acabamento metálico demarcado por projeto 

arquitetônico. O item será medido em unidade conforme indicado em projeto arquitetônico e 

planilha orçamentaria. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 



1.6 - GRAMPEAMENTO DE TRINCAS 

 

1.6.1 COSTURA DE TRINCA COM GRAMPO, BARRA DE AÇO CA-

60 Ø4,2MM, COMPRIMENTO TOTAL 40CM, ESPAÇAMENTO 

DE 10CM, INCLUSIVE CORTE, DOBRA E ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO  

 

As costuras serão feitas com rasgos nos locais onde se encontram as 

fissuras/trincas/rachaduras, em seguida é empregado CA-60 Ø4.2mm com comprimento de 40 

cm a cada 10cm de espaçamento entre as barras e posteriormente os rasgos são preenchidos 

com argamassa de traço 1:4. O item referente a costura de trinca tem como o objetivo conter as 

fissuras e trincas existentes na sala de reunião, conforme mostrado em projeto arquitetônico. 

Deverá ser feito o grampeamento com bitola de ferro 4.2mm a cada 10 cm no decorre do 

comprimento da trinca. A unidade de medida será em metros (m) conforme especificação de 

projeto e planilha orçamentaria. 

 

1.7 COBERTURA 

 

1.7.1 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

        Item contempla a assentamento de telhas cerâmicas tipo colonial localizada na planta de 

cobertura – construção, que segundo visita técnica foi definido que todas as telhas cerâmicas se 

encontram fora de lugar necessitando ser recolocada. O item será medido em metros quadrado 

(m²) conforme indicado em projeto arquitetônico e planilha orçamentaria. 

 

1.7.2 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA 

NUM 24, CORTE 33 CM 

 

Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal 

especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos coletores; 

Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e 

soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a 

https://www.seobra.com.br/seobra/orcamento/481276
https://www.seobra.com.br/seobra/orcamento/481276
https://www.seobra.com.br/seobra/orcamento/481276


serem unidas; Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 

regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base poliuretano. As 

informações de localização e quantidades estão presentes no quadro de construção e na planta 

de cobertura – construção do projeto arquitetônico. A unidade de medida será em metros (m) 

conforme especificação de projeto e planilha orçamentaria. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

1.8  MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

 

Este item remunera a substituição de itens que apresentarem quaisquer defeitos de 

funcionalidade e itens listados em planilha orçamentaria, que se encontram em mal estado de 

conservação ou inexistem na edificação, DEVERÃO ser executados seguindo especificações 

do projeto elétrico e em conformidade com itens listados na planilha orçamentaria. 

A CONTRATADA exigirá, o termo de garantia dos materiais fornecidos, contendo as 

características técnicas de fabricação e o período de garantia, documento a ser também anexado 

ao Manual do Usuário. 

A execução das instalações deverá ser feita por profissionais com formação de nível 

técnico eletrotécnica, e sobre a supervisão de um profissional com formação em Engenharia 

Elétrica durante a execução do projeto, sendo estes necessários para uma boa execução do 

projeto, tendo assim segurança e conforto.  

 

1.9  MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 

 

Este item remunera a substituição e reparo de itens que apresentarem quaisquer defeitos 

de funcionalidades nas instalações hidráulicas, e que se encontrem em mal estado de 

conservação ou inexistem na edificação. 



A CONTRATADA exigirá, o termo de garantia dos materiais fornecidos, contendo as 

características técnicas de fabricação e o período de garantia, documento a ser também anexado 

ao Manual do Usuário. 

A execução das instalações deverá ser feita por profissionais com mão de obra 

habilitada, sendo estes necessários para uma boa execução do projeto, tendo assim segurança e 

conforto. Deve-se realizar o teste de funcionalidade do serviço antes da entrega da obra.  

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

planilha orçamentária. 

Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, remunerando o item 

após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-de-obra. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 

deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter seus 

preços fixados mediante prévio acordo; 

Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à execução 

das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa; 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de um 

Técnico em Segurança do Trabalho; 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em 

no mínimo 2 cópias; 



Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local das obras e serviços; 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 

das obras e serviços no prazo contratual; 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto do contrato; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 

A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do serviço, 

para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93); 

A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT pela 

obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e 

Resolução CONFEA n° 198/1971; 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição; 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 



O presente Memorial Descritivo sintetiza regras, recomendações, critérios de execução, 

exigências técnicas e critérios de pagamentos dos serviços a serem executados. 

Adicionalmente a este Memorial Descritivo, as planilhas orçamentárias e os projetos 

são peças que se complementam. Eventuais divergências devem ser analisadas e o Projetista 

deve ser consultado. 

Este Memorial Descritivo não abrange todas as situações possíveis e casos que não 

foram abordados no VOLUME 1 DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deverão ser buscados 

no caderno de encargos da SUDECAP. 

Durante o desenvolvimento de cada serviço, conforme recomendado em cada item 

especifico, a limpeza será efetuada paralelamente, de modo que cada serviço seja concluído e 

recebido pela SUPERVISAO com a limpeza já concluída. O canteiro de obras será mantido em 

perfeita ordem. 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentando 

o funcionamento ideal de todas as instalações, equipamentos e aparelhos pertinentes. 

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas em demais publicações técnicas ou caderno de encargos 

de outros órgãos. 

Em caso de conflito entre projeto, planilha e memorial de especificações, deve-se 

procurar a SUPERVISÃO, para melhor esclarecimento e tomada de decisão em função do 

ocorrido. 

 

SÃO ROMÃO, JANEIRO/2022 

 

______________________________________ 

THAIS SARAIVA SOUSA ALMEIDA 

                               ENGENHEIRA CIVIL 244.557/D- MG 
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